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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

 
 
 
 
 
 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647 

prefeituracentral@yahoo.com.br 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 086 / 2020 

De 04 de maio de 2020. 
 

“Dispõe sobre feriado municipal 
pertinente à data comemorativa da 
morte do Professor Rosalvo Ferreira 
dos Santos” 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no na Lei Municipal nº 684, de 29 de agosto 
de 2019, dispondo sobre o Calendário Oficial de Feriados no âmbito do Município de 
Central, Estado da Bahia; 
   

DECRETA:  
 
  Art. 1° Será FERIADO MUNICIPAL no dia 06 de maio de 2020, em todo 
o território do Município de Central, em virtude da data comemorativa do aniversário de 
morte do Professor Rosalvo Ferreira dos Santos, com arrimo no Art. 1º, I, da Lei 
Municipal nº 684, de 29 de agosto de 2019. 
 

Parágrafo único - Os serviços essenciais prestados pelo Hospital Municipal 
de Central, em caráter emergencial, pelo Departamento de Serviços Urbanos e Limpeza 
Pública e Pela Guarda Municipal e órgãos congêneres, não se enquadram no caput deste 
Artigo. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 04 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 
 

 
Uilson Monteiro da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

879205D2CED730B4BA580F3F6F82D93D
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Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 034 / 2020 
De 30 de abril de 2020. 
 

Prorroga prazo para conclusão dos 
trabalhos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 
001/2020. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO requerimento da Comissão instalada para promover o 
Processo Administrativo Disciplinar de nº 001 / 2020, que solicita prorrogação de prazo para 
conclusão dos trabalhos; 

 
CONSIDERANDO o que rege o Art. 232, Parágrafo Único, da Lei Municipal 

nº 243/1991, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica PRORROGADO o prazo concedido à Comissão encarregada de 
instaurar o Processo Administrativo Disciplinar de nº 001/2020, em mais 45 (quarenta e 
cinco) dias, podendo, em caso de conclusão dos trabalhos em tempo inferior ao prazo aqui 
aludido, ser entregue a esta Administração. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Central - Ba, 30 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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